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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N. º 006/AT/2007
                                               Assunto: Atendimento pela Enfermagem às gestantes
                                                             e execução de prescrições por telefone. 
1. Do fato
A Senhora (...), Diretora da (...) solicita parecer sobre as atribuições legais dos profissionais de Enfermagem (Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem) para avaliar gestantes, comunicando por telefone ao médico, para que esse oriente a conduta a ser adotada, inclusive medicação (também por telefone).
2. Da fundamentação e análise
Atendendo a solicitação, focalizaremos dois aspectos principalmente: a) Assistência às gestantes pela Enfermagem e b) Execução de prescrições médicas por telefone.
Independente da legislação, cada profissional de Enfermagem deve conhecer e avaliar a sua competência antes de prestar qualquer cuidado, observando o que o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, estabelece, como:

· Assegurar ao cliente assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência (Art. 16).
· Avaliar criteriosamente sua competência técnica e legal e somente aceitar encargos ou atribuições, quando capaz de desempenho seguro para si e para a clientela (Art. 17).

· Manter-se atualizado ampliando seus conhecimentos técnicos, científicos e culturais, em benefício da clientela, coletividade e do desenvolvimento da profissão (Art. 18).
· Cumprir e fazer cumprir os preceitos éticos e legais da profissão (Art. 21).
2.1 - Assistência de Enfermagem às gestantes 

Segundo a legislação que regulamenta o exercício profissional da Enfermagem a avaliação das gestantes poderá ser feita pelo Enfermeiro graduado, pela Enfermeira Obstétrica, Obstetriz e pela Parteira. Esta legislação define também o que os diferentes titulados aqui mencionados podem ou não fazer, ou seja, cada um destes profissionais deve conhecer e respeitar os limites que a legislação impõe.


As principais normas que se referem ao assunto são as seguintes:

a) Lei Federal 7.498/86 e o seu correspondente Decreto 94.406/87. Estas normas estabelecem que as atividades relacionadas ao parto podem ser realizadas pelo Enfermeiro graduado, Enfermeiro titular de diploma ou certificado de Obstetriz ou Enfermeira Obstétrica e pela Parteira.
b) Resolução COFEN 223/1999. Dispõe sobre a atuação dos Enfermeiros na Assistência à Mulher no Ciclo Gravídico (Disponível no site: www.portalcofen.com.br → Legislação → Resoluções).

c) Portaria MS/GM/ nº. 2.815, de 29 de maio de 1998. Inclui na Tabela do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SIH/SUS) o Grupo de Procedimentos – Parto normal sem distócia realizado por Enfermeiro Obstetra e Assistência ao parto sem distócia realizada por Enfermeiro Obstetra.

d) Portaria MS/GM nº. 569, de 01 de junho de 2000. Institui o Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento no âmbito do Sistema Único de Saúde.

e) Portaria MS/GM nº. 570, de 01 de junho de 2000. Institui o Componente I do Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento – Incentivo à Assistência Pré-Natal no âmbito do Sistema Único de Saúde.

f) Portaria SAS/MS nº. 743/2005. a) Estabelece o modelo de Laudo para emissão da AIH; b) Define que somente os Enfermeiros portadores de diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeiro Obstetra estão autorizados a emitir Laudo de AIH; e c) Ratifica as atribuições do Enfermeiro Obstetra previstas na Lei 7.498/86 e no Decreto 94.406/87.

g) Pareceres do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, a exemplo dos Pareceres COREN-SC 007/AT/2006; 017/AT/2006 e 036/AT/2006 - disponíveis no site: www.coren-sc.org.br → Legislação → Pareceres Técnicos/2006, e 001/AT/2007.

h) Decisão COREN-SC 001/2006 que Atualiza e amplia as normas relativas à execução dos cuidados ou procedimentos de Enfermagem e os valores mínimos a serem cobrados pela prestação de serviços particulares (Item 3. 5 - Gestação, parto e puerpério) contribui para o esclarecimento do assunto em pauta. 

Como já afirmado, as normas indicam os limites de atuação dos profissionais, segundo o seu nível de formação, como segue:


O Enfermeiro graduado como integrante da equipe de saúde tem amparo legal para realizar ações relacionadas ao parto, tais como: 

· Prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido.

· Acompanhar a evolução e o trabalho do parto (realizar o toque, verificar os batimentos cárdio-fetais e a dinâmica uterina) e preparar a cliente para o parto.
· Realizar a cardiotocografia ante e intraparto.

· Realizar o parto sem distócia.

· Prestar assistência obstétrica em situação de emergência.


Ao Enfermeiro Obstetra, Obstetriz e o Especialista em Enfermagem Obstétrica ou em Assistência à Saúde da Mulher, como integrante da equipe de saúde, é permitido:

· Realizar as ações previstas no parágrafo anterior e, ainda:
· Identificar distócias obstétricas e tomar as providências necessárias até a chegada do médico.

· Realizar episiotomia e episiorrafia com aplicação de anestesia local quando necessária.

· Emitir Laudo de Enfermagem para Autorização de Internação Hospitalar, segundo as orientações do anexo à Portaria SAS/MS nº. 743/2005.


A Parteira (profissional portadora de certificado expedido com base no Art. 1º do Decreto-Lei 8.778/1946, observado o disposto na Lei 3.640/1959), poderá:

· Prestar cuidados à gestante e à parturiente.

· Assistir ao parto normal, inclusive em domicílio.

· Cuidar da puérpera e do recém-nascido. Ressalta-se que não há registro de nenhuma parteira no Estado de Santa Catarina.

Aos Técnicos e os Auxiliares de Enfermagem não é permitido avaliar/examinar as gestantes, verificar os batimentos cárdio-fetais/dinâmica uterina ou outros procedimentos específicos relacionados às parturientes. Estes profissionais podem, contudo, sob direção, orientação e supervisão do Enfermeiro (Lei 7.498/86, Art. 15; Decreto 94.406/87, Art. 13), realizar cuidados de Enfermagem dentre os quais mencionamos: higiene e conforto, orientações sobre a saúde/cuidados de Enfermagem, segurança, alimentação, hidratação, eliminação, exercício/locomoção/mobilidade, integridade cutâneo-mucosa, medicação/terapêutica, oxigenação, verificação de dados vitais e antropométricos.
2. 2 – Execução de prescrição sem assinatura do profissional responsável pela sua indicação.

Salvo em situação de urgência, na qual efetivamente, haja iminente e grave risco de vida do cliente, é vedado ao profissional de Enfermagem aceitar, praticar, cumprir ou executar prescrições medicamentosas ou terapêuticas, oriundas de qualquer profissional da área da saúde, através de rádio, telefonia ou outros meios eletrônicos, onde não conste a assinatura do mesmo (Resolução COFEN 225/2000, Arts. 1º e 2º). 

Da mesma forma é vedado ao profissional de Enfermagem executar a repetição da prescrição de medicamentos, por mais de 24 (vinte e quatro) horas, salvo quando a mesma é validada nos termos legais (Resolução COFEN 281/2003, Art. 1º). 
3. Das conclusões
· Independente do que a legislação define, a Enfermagem deve avaliar a sua competência técnica, científica e ética e somente prestar cuidados, quando for capaz de desempenho seguro para si e para a clientela.
· Observadas as restrições que a legislação estabelece, a avaliação da gestante pode ser realizada pelo Enfermeiro graduado, pelos portadores de Diploma ou Certificado de Obstetriz, ou de Enfermeiro Obstetra, ou de Parteira, bem como, pelos Especialistas em Enfermagem Obstétrica e em Saúde da Mulher.
· No contexto da Consulta Pré-Natal de Enfermagem, o Enfermeiro tem competência para fazer encaminhamentos, orientar a paciente e tomar decisões quanto à solicitação da presença do médico.
· No contexto da Enfermagem Obstétrica, os Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, sob direção, orientação e supervisão do Enfermeiro, podem realizar cuidados de Enfermagem com vistas ao atendimento das necessidades básicas da cliente, tais como: higiene, conforto, segurança, alimentação e hidratação, eliminação, exercício, locomoção, mobilidade, integridade cutâneo-mucosa, medicação e terapêutica, oxigenação, orientações sobre os cuidados de Enfermagem e de saúde, verificação de dados vitais, peso e altura.
· Salvo em situação de urgência, na qual efetivamente, haja iminente e grave risco de vida do cliente, é vedado ao profissional de Enfermagem aceitar, praticar, cumprir ou executar prescrições medicamentosas ou terapêuticas, oriundas de qualquer profissional da área da saúde. 
É o parecer.

Florianópolis, 21 de março de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica
Parecer aprovado na 431ª. Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada em 26/03/07.
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